
PROCURADORIA JURÍDICA

PARECER Nº 846

PROJETO DE LEI Nº 13.955

PROCESSO Nº 1.967

ASSUNTO:  PROJETO  DE  LEI  SOBRE  ALTERAR 5.238/1999,  QUE

RECLASSIFICOU E AUTORIZOU DOAÇÃO, À ASSOCIAÇÃO TERAPÊUTICA

DE  ESTIMULAÇÃO  AUDITIVA E  LINGUAGEM-ATEAL,  DE  ÁREA PÚBLICA

SITUADA  EM  VILA  PONTE  DE  CAMPINAS,  PARA  DESTINÁ-LA  À

CONSTRUÇÃO  DE  CENTRO  DE  ESTUDO  E  PESQUISAS  E  NÚCLEO  DE

IMPLANTE COCLEAR. 

PROCESSO LEGISLATIVO. COMPETÊNCIA

PRIVATIVA.  ORGANIZAÇÃO

ADMINISTRATIVA.  LEI  ORGÂNICA.

DOAÇÃO.  INTERESSE  PÚBLICO.

UTILIDADE PÚBLICA. VIABILIDADE.  

1-RELATÓRIO

De autoria  do  PREFEITO MUNICIPAL (LUIZ FERNANDO MACHADO), o

presente  projeto  de  lei  alterar  a  Lei  5.238/1999,  que  reclassificou  e  autorizou

doação, à Associação Terapêutica de Estimulação Auditiva e Linguagem-ATEAL,

de área pública situada em Vila Ponte de Campinas, para destiná-la à construção

de Centro de Estudo e Pesquisas e Núcleo de Implante Coclear 

 A  propositura  encontra  sua  justificativa  à  fl.  04  vem  instruída  com  a

Estimativa de Impacto Orçamentário-financeiro de fls. 5/11 e cópia da referida Lei

às fls. 12/16.

É o relatório. Passa-se a opinar estritamente sobre os aspectos jurídicos da

questão posta. 

2- DA FUNDAMENTAÇÃO

O  projeto  em  exame  afeiçoa-se  de  constitucionalidade  e  legalidade,

conforme passa a expor.
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2.1 - DA INICIATIVA PRIVATIVA

O presente  projeto  de lei,  afigura-se revestido  da condição de legalidade

quanto à competência (art. 6º, “caput” e inciso V), e quanto à iniciativa, compete

ao Executivo (art. 13, IX), sendo os dispositivos relacionados pertencentes à Lei

Orgânica de Jundiaí. 

Art. 6°.  Compete ao Município de Jundiaí legislar sobre assuntos de

interesse  local  com  o  objetivo  de  garantir  o  bem-estar  de  sua

população  e  o  pleno  desenvolvimento  de  suas  funções  sociais,

cabendo-lhe privativamente, entre outras, as seguintes atribuições: 

[...]

V – dispor sobre a administração, utilização e alienação de seus

bens 

____________________________________

Art.  13. Cabe à Câmara,  com sanção do Prefeito, dispor sobre as

matérias de competência do Município e especialmente 

[...]

IX – autorizar a alienação de bens imóveis; 

Neste caminho, conforme o STF, aplica-se aos demais entes o disposto no

art. 61, § 1º, II, da Constituição do Brasil – norma de reprodução obrigatória. No

referido artigo é insculpido o princípio constitucional da reserva de administração

que  visa  limitar  a  atuação  legislativa  em  matérias  sujeitas  à  competência

administrativa do Poder Executivo.

Trata-se de princípio que prestigia a separação dos poderes, com o que se

impede a ingerência normativa do Poder Legislativo em matérias de competência

Executiva.  Daí  porque  são  formalmente  inconstitucionais  as  leis,  de  origem

parlamentar, que dispõem sobre provimento de cargos públicos e sobre matéria

afeta à organização e ao funcionamento da Administração Pública. 

Posto isso, opina-se pela constitucionalidade do projeto, já que proposto pelo

Chefe do Executivo. 

2.2 – DO INTERESSE PÚBLICO E DA UTILIDADE PÚBLICA

Nos  termos  do  art.  110  da  Lei  Orgânica  de  Jundiaí,  para  que  ocorra  a

alienação de uma bem imóvel público, é necessário que exista a justificação do
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interesse público, e no caso de doação, será dispensada a licitação se a entidade

for de utilidade pública. Vejamos: 

Art.  110. A alienação  de  bens  municipais,  subordinada  à

existência  de  interesse público devidamente justificado,

será  sempre  precedida  de  avaliação  e  obedecerá  às

seguintes normas:

I – quando imóveis, dependerá de autorização legislativa e

concorrência, dispensada está nos seguintes casos:

a) doação,  a  outro  órgão  ou  entidade  da  Administração

Pública,  de  qualquer  esfera  de  governo  ou  a  instituição

privada,  de  utilidade pública  e assistência  social,  sem fins

lucrativos,  constando da lei e da escritura pública os

encargos do donatário, o prazo de seu cumprimento  e  a

cláusula de retrocessão, sob pena de nulidade do ato.  

Nesta toada, o presente projeto de lei visa autorizar a prefeitura a alienar, por

meio de doação, um imóvel para Associação Terapêutica de Estimulação Auditiva

e linguagem. 

Posto isso, conforme a justificativa apresentada, os serviços prestados pela

referida associação são de utilidade pública, já que a mesma presta serviço para o

SUS, bem como com a implementação do Centro de Estudo e Pesquisa Coclear,

melhorará a qualidade do serviço para população. 

Sendo assim, o projeto atende a L.OJ, já que cumpre o requisito da utilidade

públixa e existe interesse público na medida. 

Cabe pontuar que, conforme o art. 2 do projeto, é estabelecido o prazo para

que o donatário cumpra sua incumbência. Ademais, nos termos do art. 5 da Lei

5.238/99, é previsto a retrocessão do bem se, eventualmente, não for cumprido o

encargo.

Deste  modo,  considerando  que  o  projeto  cumpre  com  os  requisitos

estabelecidos pela L.O.J, opina-se pela viabilidade do projeto. 
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3 - DO ASPECTO FINANCEIRO

A análise técnica da Diretoria  Financeira,  órgão que tem a competência

exclusiva  de  se  pronunciar  sobre  matérias  de  cunho  contábil  e  financeiro  do

Legislativo, que se deu através do Parecer nº 0016/2023 (fl.19), esclarece que a

propositura encontra-se apta à tramitação.

Ressalte-se que o parecer financeiro foi subscrito pela Diretora Financeira,

pessoa eminentemente  técnica  do órgão,  em cuja  fundamentação se  respalda

esta Procuradoria Jurídica, posto que matéria financeira e contábil não pertence

ao  seu  âmbito  de  competência.  Assim,  nossa  manifestação  jurídica  leva  em

consideração a presunção de verdade contábil-financeira exarada por quem de

direito. 

 CONCLUSÃO

Diante do exposto, exclusivamente sob o espectro jurídico, entendemos que

inexistem  quaisquer  óbices  a  regular  tramitação  do  projeto  de  lei,  porquanto

constitucional e legal. 

Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á o soberano Plenário.

DAS COMISSÕES A SEREM OUVIDAS

Nos termos do inc. I do art. 139 do Regimento Interno, sugerimos a oitiva da

Comissão  de  Justiça  e  Redação,  bem  como  da  Comissão  de  Finanças  e

Orçamento e Infraestrutura e Mobilidade Urbana. 

QUÓRUM: maioria absoluta  (art. 44, §2°, “e”, L.O.J.).

Jundiaí, 14 de abril de 2023. 84
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Fábio Nadal Pedro João Paulo Marques D. de Castro

Procurador Jurídico Procurador Jurídico

Hiago F. C. Evangelista Vieira PedroHenrique O. Ferreira

Procurador Jurídico Chefe do Setor de Projetos

Mariana Coelho do Amaral Vinícius Augusto M. N. Soares

Estagiária de Direito Estagiário de Direito

Gabriela Hapuque S. Silva

Estagiária de Direito
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